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ESTATT.'TO DA ASSOCTAÇÃO LAR PADRE JOSE GUMERCTNDO

ÇAPíTIJLÜ I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

,t\rtigo Í'-O Lar Padre José Gumercindo, tarn[:em identificadü pelo nome fantasia:

Lar cjas lrmãzinhas, fundado em 1i de abrii de 1992, ó uma Associução Civil de direito

privi':cíc, sem fins econônr!cos, coffl foro e sede iocalizada na Rua Artur Togeiro Costa,

nÔ154, Jardirri Âmérica, Cruzeiro, [stado de São Pairlo, CEP: Q7A2-22A e inscrito

cüínt Pe sca Jurídica em 2UA711998, sob o no. 65.058.794/0CI01-gü. Sendo

idealizada peia lr. Esmeralda Ancjrade de Carvalho, e demais irmãs religiosas, com o

apolo da Comunidade, sendo constituída e organizada pelas Religiosas rla

Congregação Divino lüestre. Regida pelo presente Estatuto Social e demais

disposiçÕes legais pertinentes e pelas deliberaçÕes de seus orgãos.

làrtiço tÕ - A instituição tem prazo <ie duração e íuncionamento indeterrnirrado

*trtigcl 3'- Dencrnina-se Lar Pacjre José Gurnercindo rje obra social, que se alicerça

nas priricípios e fins de assistência. iei 8.0ê9/90 ECA. Com atuaçao de caráter de

assistôncia, educacional, pronioção sociaN, esporte, cultura e arte, permeado pelo

espírlto de lil-"re;"dade responsável, incluído a todas as críanças, adolescentes,

incieperidentenrente de sexo, cor, rãÇa, situação econômica, religião, política ou quais

quei' preccnceitos e discrirnirtaçÕes. 
-fem 

como finaiidade principal açÕes de caráter

filantropico e de assistência social, voltadas para o alcance dos seguintes objetivos

:;ocin is:

l. Acolher e dar abrigo a crianças e adolescente senr lar;
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Realizar açÕes socioassistenciais, que apoiam as famílias em situação de

vulnerabilidade social, que visem o desenvolvimento humano, qualidade de

vida, a inclusão social, o exercício da cidadania, o fortalecimento de

vínculos familiares e comunitários e autonomia;

Acolher e dar assistência educativa e alimentar à crianças em regime de

creche escolar;

Promover o fortalecimento de vínculo da criança e adolescente;

Confecção de artigos de vestuário e acessórios, cujo resultado deve ser

revertido integralmente para a obra e custeio da lnstituição;

A promoção humana integral, tanto material como espiritual, que possibilite

tornar-se agente responsável pelo seu desenvolvimento como pessoa;

Promoção do voluntariado;

Apoio as açÕes de preservação e conservaçâo do meio ambiente e

promoção de desenvolvimento sustentável;

Promover açÕes culturais e o estímulo de potencialidades;

Realizar açÕes esportivas, recreativas, lúdicas e de lazer, que visem

melhorar o condicionamento físico e desenvolvimento psicomotor;

Os objetivos são voltados à promoção de atividades e finalidades de

relevância pública e social.

Parágrafo Primeiro: Para realização dos objetivos indicados neste artigo, a

Associação poderá realizar bazares, feiras, bem como celebrar convênios, contratos,

acordos e termos de parceria, colaboração, fomento e acordo de cooperação com

empresas privadas, empresas públicas e de economia mista, bem como com órgãos

públicos, organizaçÕes, fundações, entidades de classe, outras associaçÕes e

instituiçÕes financeiras públicas ou privadas, desde que o pacto não implique em sua

subordinação ou vinculação a compromissos e interesses conflitantes com os

objetivos da Associação, nem arrisque sua independência.
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DOS DIREITOS, DEVERE§ E RESPONSABILIDAPES

Art. 70 - São direitos dos associados quites com suas obrigaçÕes sociais:

i * votar e §er votado para cargos da diretoria e para o conseiho fiscal;

ll- Tamar parte nas as§embleias gerais;

lll * Propor a assenrbleia geral medida de interesse da entidade'

Farágnafo Frirneiro: o exercício dos diretos dcs associados está condicionado ao

cumprimento integrai e regulados deveres dispostos neste Estatuto'

parágrafo §equlndo: é direito do associado demitir-se da Associação, a qualquer

tempo, qurando iulgar necessário, mediante pedido junto a diretoria da Associaçâo'

Art. 8o- São deveres dos associados:

| - Curnprir as disposiçÕes estatutárias e regimentais;

ll - Acatar as determinaçÕes da dir"etoria e aS resoluçÕes das assembleias'

lll - Respeita os compromissos assumidos para com a lnstituição e comparecer nas

assembleias gerais.

§ uniee: Flavendo justa causa o associado poderá ser demitido ou excluído da

lnstituição por decisão da diretoria apos o exercício de direito de contraditorio e arnpla

defesa.

Art. §o - o associado que descumprir seus deveres e ignorar as regras deste Estatuto

estará sujeito as seguintes penalidades:

l* Âdver1ência;

il - Exoneraçâo do cargo e funçÕes que exerÇa por eleição ou nomeaÇao;

lll - Exclusão.

parágrafo Frrrneiro: A exciusão do associado caberá a diretoria decidir sobre a

aplicação das penalidades, sendo determinado quando ficar configurado a justa

causâ, assim reconhecendo em procedimento que a§segure direito de defesa e de

recurso.
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CAPíTULO III

DA ESTRUTURA E ADMI|STRAçÃO DO S|ND|CATO

Art. 13o - Os orgâos que compÕem a direçâo e a administração da Associação são
as seguintes:
a) Assembleia Geral;

b) Diretoria;
c) Conselho Fiscal.

sEçÃo lt
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 14o - A Assembleía Geral e o órgão máximo da delÍberação da Entidade, dela
participando todos os associados em pleno gozo de seus direitos.

Art. 15o -A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos três (03)
prirneiros meses seguintes aos términos do exercício social e, extraordinariamente,
quando exigirem os interesses sociais convocada na forma do Estatuto.

Art' 160 - AAssembleia geral será instalada, em primeira convocação, com, no
mínimo, a metade mais uma associada e em segunda convocação realizada 30
minutos após a primeira, com qualquer número.

§ Único: A Assembleia Geral, que será ordinária ou extraordinária, deliberará, em
princípio, por maioria simples dos presentes.

Art. 17o - A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente a cada 03 anos e
extraordinariamente, sempre que for convocada pela Diretora-Presidente ou a sua
substituta legal a iuizo da diretoria ou por 213 (dois terços) dos associados em peno
gozo de seus direitos.

Art. 18o -A Assembleia Geral se instala, funciona e delibera validamente em
primeira convocação com o mínimo de 213 (dois terços) dos associadog e em
segunda e última convocação meia hora após, com qualquer número deliberando
como votos de 2/3(doís terços) dos presentes.
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Art.'tSo -A convocação dos associados para a assembieia geral dar-se-á mediante

edital afixado na sede da associação com 15 dias de antecedência, constando dia,

hora e ioçal da reunião e respectiva publicação em jornal com o mesmo prazo de

antecedência.

CAFIT'I"Jl-CI IV

COMPETEtr'tClA DÂ ASSEMBLEIA GERAT-

Àrt. 2So - Compete â assembleia geral:
I - Eleger a cada 03 (três) anos os membros do Conselho Fiscal, definindo as suas

funçÕes, atribuiçÕes de responsabilidades de acordo com o presente Estatuto;

ll - Destituir os membros da diretoria e do Conselho Fiscal;

Ill - Decidir sobre a organização de novas unidades da Associação;

lV * Deliberar e aprovar o plano e orÇarnento anuais da lnstituiÇão;

V - Deliberar e aprovar as reformas e alteraçÕes do presente Estatuto;

Vl - Deliberar e aprovar aquisição de rnoveis e imoveis da lnstituição;

Vli * Autorizar alienação e instituição de ônus sobre os bens pertencente a lnstituição;

Vlil - Conceder título de associado benemérito e honorário por proposta da Diretoria;

IX - Aprovar o Regirnento lnterno.

§ÊÇÃCI ilr

ÜA DIRETORIA

É.rt. 3'lo - A cirretoria e um crgão adnrinistrativo e executor da Associação, colegiado e

eieito peia asssmbleia geral, responsável pela representação institucional da

Associação sendo compcsto por uma Diretoi"a-Presidente e uma Diretora-Adjunta.

§ Único: Os cargos de Diretora-Presidente e Diretora-Ad.!untaserão exercidos

exclusivamente peias irmãs da Congregação Divino lVlestre, residentes na cidade de

Cruzeiro/SP.

rârt. ã3o - Õ manciato será de Três anos da Diretoria, podencio haver uma reeieição

a7

*.u 
'lo"É G+

{ á}-i
ã ffatS"ff: 'o
"(§^o

f%1ê*iorvoo*

Lar Fadre José Gumercindo

Rua Artur Togeiro Costa, n"'154, Jardim América, CEP 12702-220 - Cruzeiro/SP

FÇne: (12) 3144-0724

E-mail: largumercindo@gmail.comSite. www.larpegumercindo.com.br
CNPJ: 65.058.79410001 -90

i: i.,; -



fumr ffimdrqx .§mme ffiaxmryerç§rs$m

'4tu5ri6ç,â''

§ Unlc*: Em celsc cle transfer"ência Ca irmã dlretora da Obra Social antes do tórr,rinc

rji: n'iandato, a irmâ inCicacja peia Congregação assurnirá automaticamente o carüCI

ije üiretoral PresicJente e srrnultanearnente reunirá a Diretoria para lavrar uma ata.

Art" 23o - A Diretora-Presidente e a Diretora-Adjuntada assembleia indicada ou

designada, escolherá entre os assoÇiados presentes, um secretário ad'hoc para

auxiliar o andarnento da assembleia na redação das decisÕes a serem incluidas na

ata.

CAPíTULO V

DA NIRETORIA

Antigo 24o - Compete a Diretora-Fresidente:

l.Firmar, Zelar pelo fiel cunrprimento do presente estatuto e das deliberaçÕes da

Assembleia Geral e divulgar a Associação;

ll.Orientar as atividades da associação, cumprindo e fazendo cumprir este Estatuto;

lll.Convocar e presidir Assembleias Gerais;

lV.Convocar as reuniÕes da Diretoria que se fizerem necessárias, bem como presidi-

ias;

V.Assinar convênlos, contrato e ajustes de interesse social, observando o disposto

neste Estatutoda Associação, os aceites e doaçÕes, convênios e parcerias,

termos de cornprornisso, contratos, títulos e acordos de qualquer natureza;

Vl.Abrir, movimentâr e encerrar as contas bancárias, isoladamente ou em coniunto

com Diretora-Adjunta;

Vll.Representar a lnstituição ativa, passivamente, em Juízo e fora dele, perante

orgãos e entes púbiicos ou particulares;

Vlll.Dirigir a elaboração do Programa de Atividades e respectivo Orçamento;

lX.Autorizar despesas, podendo delegar esta competÔncia à Diretora-Adjuntaou a

procuradores, com previa definição de alçadas;
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X. Determinar todas as demais providências administrativas que se fizerem

necessárias para o bom andamento das atividades sociais;

Xl. Gerenciar e articular os trabalhos a serem executados na lnstituição, em

todas as áreas;

Xll. Coordenar e elaborar em conjunto com os demais Diretores o relatorio das

atividades anuais e a proposta do plano de trabalho da lnstituição.

Artigo 25o - Compete àDiretora-Adjunta:

l. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberaçÕes da

Assembleia Geral e divulgar a Associação.

ll- Substituir a Diretora-Presidente em sua falta ou em caso de impedimento;

lll. Assumir o mandato de Diretora-Presidente, em caso de vacância, até o seu

término;

IV. Prestar, de modo geral, sua colaboraçâo a Diretora-Presidente para a

consecução dos fins da Associação.

Parágrafo primeiro: Em caso de vacância o substituto será escolhido pela

Assembleia Geral para completar o mandato, no prazo máximo de trinta dias.

Artigo 260- O Conselho Fiscal é um orgão colegiado, eleito pela Assembleia Geral,

responsável pela fiscalização da Diretoria, sendo composto por até 3 (três) membros

tltulares e 3 (três) suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, dentre os Associados.

Parágrafo Primeiro - Compete ao Conselho Fiscal:

Artigo 27o - Campete ao Conselho Fiscal:

l. Analisar e dar parecer à Assembleia Geral sobre o Balanço Patrimonial e

seus anexos contábeis;

09
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il. DarpareceràAssembleiaGeraleàDiretoria,quandoso

assuntos econômicos,

jurídicos;

financeiros administrativos, patrimoniais, contábeis e
licitado, sobre

lll

IV

ExaminaroslivrosdeescrituraçãodaAssociaÇão;

Aprovar os balanços, conta§ e relatorios de desempenho financeiro e contábil

e as operaçÕes patrimoniais realizadas;

v. zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberaçÕes da

Assembleia Gerale divulgar a Associação'

Parágrafo Primeiro: São expressamente vedados' sendo nulos e inoperantes os

atos de qualquer membro do conselho Fiscal que envolva a Associação em

obrigaçÕes ou negócios estranhos aos seus objetivos, finalidades e atividades'

§1o- o trabalho desenvolvido pelos membros integrantes do conselho Fiscal é

gratuito por livre e consciente disposição da vontade de cada membrCI' não

implicando em vínculo empregatício ou obrigacional de qualquer natureza'

§2o- os membros do conselho Fiscal poderão ser destituídos desde que haia justa

causa, definida está em Assembleia Geral, em procedimento idêntico ao de exclusão

de associado, previsto neste Estatuto'

Parágrafo segundo - A eleição dos Membros do conselho Fiscal será realizada a

cada 3 (três) anos, em Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição de qualquer

Parágrafo Terceiro - o conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos uma vez ao ano

paraavaliaçãodesuasatividadeseconsecuçãodosfinsplanejados.
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Parágrafo Quarto - Em caso de vacância de um ou mais cargos do Conselho

Fiscal, os substitutos serão eleitos pela Assembleia Geral para completar o mandato.

Parágrafo Quinto - A nova diretoria tem 60 dias para assumir, após o vencimento

do mandato, ficando a diretoria anterior responsável neste prazo para ser

responsável por questÕes bancárias e de assinaturas diversas.

CAPÍTULO VI

DOS LIVROS

Artigo 28o -O Lar Padre José Gumercindo adotará os seguintes livros:

I - Livro de matrícula dos associados;

ll * Livro de Atas de reunião da Diretoria;

lV - Livro de Atas das Assembleias;

Vl. LÍvro de registro de matriculas;

Vll. Contrato de prestação de serviços;

Vlll. Livro de registro de voluntariado;

lX. Outros livros (fiscais, contábeis etc.) exigidos por lei e/ou regimento interno

CAPÍTULO VII

DOS REGURSOS FINANCEIROS E DO PATRITUIÔNIO

Artigo 29o - Os recursos financeiros e o patrimônio da Associação provêm de:

I. Doações, heranças, legados e outras contribuiçÕes de pessoas físicas ou

jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

Lar Padre José Gumercindo

,"@=

11

Rua Aúur Togeiro Costa, no154, Jardim América, CEP 1270:2-220 - Cruzeiro/SP

Fone: (12) 31444724
E-maií: largumercindo@gmail.comSite: wruw.larpegumercindo-com.br

CNPJ: 65.058.794/0001 -90

/\

-j

ffi>









DE PE§SOA JURIOICÂ
da Comarça de Crueeiro - Sp

REGISTRCI

serventia
Livrs dests

de 2o4à_

I E

I

Reg.1Av.

\

de Notas - Paulo RlobeÉo de C. Srcamilla

- l-..

N§

+11898 ^F'IH,MA Z


	cc7a44e4ca7d2440f46b4b6aa0a16139be8f5c87f2db0c297c08820d7b1950d3.pdf
	cc7a44e4ca7d2440f46b4b6aa0a16139be8f5c87f2db0c297c08820d7b1950d3.pdf
	cc7a44e4ca7d2440f46b4b6aa0a16139be8f5c87f2db0c297c08820d7b1950d3.pdf

